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PREFEITURA MUNIT]PAL DE
TAPETA NO AITO A.LHGRE . HAHIA

Docr-lMrNl'o Du FORM ALrzAÇÃo »n DEMANDA

serviços de apresentação artística da Banda de Íbrró para apresentação musical no

São João do Alto Alegre.

média
GITAU DE PRIORIDADE
DA COMPRA OU DA
CONTRATAÇÃO

JLTSTMICATIVA DA
NECESSIDADE DA
cO]\TRATAÇÃO

I)ATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
I'ITOCESSO

O presente documento manifesta a necessidade de serviços de apresentação artística com a Mastruz Com Leite para
tcalizar apresentação no dia l4 de Junho de 2025 no São João do MLrnicípio de Capela do Alto Alegre- BA.

f"undo Municipal de E,ducação, Cultura, Es rte el,.azer de C)apela do Alto Aiegre

10107 t2025

TNTBRESSADO(S):

DESCRIÇÃO SUCINTA DO

OBJETO

Considerando que o Município cle Capela do Alto Alesre. celebrou coln o

Estado da Bahia, através da Superintendência de F-omento ao Turismo clo

Estaclo da Bahia - SUFOTUR, o Convênio nol3312025, publicaclo no

Diário OÍrcial do Estado, em 07 de junho de 2025 (DOCs. 01, anexos),,

cujo obieto é a cooperação tecnica e financeira entrc o ESTADO c o

MLTNICÍpIO para a exerrução do projeto "SÃO JOÃO DA RAt{lA
DEMAIS FESTAS JI-ININAS 2025", conforme as condições estabelecidas

no plano de trabalho;

Considerando que a justificativa para arealização do Araiá do Alto Alegre

é por ser Llm evento cultural e artístico realizado pela Prel'eitura Murricipal

de Capela do r\lto Alegre, cidade situada na Bacia clo .lacuípe, senrpre no

mês de junho. durante os Íbsteios juninos, sendo que este ano o arrará

acontecerá nos dias 13, 14 e 15 de junho. O Arraiá do Alto Alegre é urna

das manifestações culturais da cidade que atrai turistas de toda Bahia e

Brasil, pois são levados pelas atrações do evento e pela hospitalidade clo

povo;

Considerarndo os termos do Plano de Trabalho do Conr,ênio

no1331}}Z51SUFORTUR (DOC.02 anexo), celebrado entre o Estado d;t

Bahia e o Município de Capela do Alto Alegre. que prevê a contrataçào clzr

Banda Mastruz com Leite, para apresentação no dia I 4 de junho de 2025,

durante o São João do Município cle C'apela do Alto Alegre-Bahia;

Considerando o quanto previsto da Cláusula Setinra, do Termo do

Convênio no133120251SUFOR'['UR, extrato publicaclo c]m 07 de iunho de

2025:

clÁusul,  yETIMA - coNTRArÁÇÃo DE TERCETRq



ltr

MATERIAIS/SERVIÇOS

TiSPECIFICAÇÕES:

PREFEITURÀ IIJIUNITIPAL DE
TAPELA DO ALTO ALEGHE - BAHIA

:-

O MUNI deverá observar, quondrt cl« contrataçiio de

terceiros com recursos do ESTADO vinculuclo,s à execução do

ob.ieto deste convênio, as disposiçõe,s conticlcr,s na Lei federul n"
11.133, de 2021, Lei estadual n" 14.631/2023 e clas demai,s'lci,s'e

normativos vigenles que lrutarem da matériu.

Os editais ele licitação paru cons'ecução clo ohlalo conveniado .t'u'ão

publicados pelo MUNICÍHO após (t a,ss'irtutura do pre,s'ente

c:onvênio, devendo a publicação do extrato do,s editais observcrr as

di,sposíções da legislaçtio especíJic:a apliccivel cto respectivo

processo licitatorio.

Portanto, tendo em vista os fatos acima relataclos" lirz-se necessária a

prestação de serviços, visanclo a apresentação tlo show artístico da

banda "FORRO MAS'I'RUZ COM LEITE", a ser realizado no dia

1410612025, com duração de 90 minutos, nos festejos juninos de 2025,

do Município de Capela do Alto lAlegreiBahia

o para os serviços será de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil

0l

O valor o

reais

ç-

lsv Almeida de Oliveira Figuered
Setor de Compras

IT'EM DIISCRIÇÃO UNTDADE QTDri.

0l Realização de 0l (unr) show da
Barrda MAS'|RUZ COM LEITE na

cidade cle Capela do Alto Alegre -

BA

Show

TDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REOUISITANTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DOCUMENTOLSIO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços, visando a apresentação do show artístico da
banda "FORRO MASTRUZ COM LEITE", â ser realizado no
dia 14106/,2025, com duração de 90 minutos, nos festejos
juninos de 2025, do Município de Capela do Alto
lAlegre/Bahia:

#Convênio no13312025/SUFORTUR, cujo objeto e a

cooperação técnica e financeira entre o ESTADO e o

MUNICíP|O para a execução do projeto "SÃO JOÃO DA
BAHIA DEMAIS FESTAS JUNINAS 2025", conforme as
condições estabelecidas no plano de trabalho.

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Foneffax: (*"75) 3690-222212221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

p refeitu radeca pel a@ya h oo. com

\-,



GOVERNO DO ESTADO

@VERNO PRESENTE FUruRO PRA GENIT

TERMo DE convÊruro

convÊnro No L3gl2o2s, euE ENTRE sr cELEBRAM o
EsrADo DA BAHrA E o munrcÍpro DE cApELA Do
ALTO ALEGRE PARA OS FINS QUE NELES SE
DECIÁRAI,I.

\7

O ESTADO DA BAHIA ATTAVéS dA SUPERINTENDÊTCTN DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA
BAHIA - SUFOTUR, Órgão da estrutura da Secretaria de Turismo - SETUR, integrante do Sistema Estadual de
Turismo da Bahia, com sede na 3a Avenida, no 390, 2o andar - Plataforma 4 - Ala Norte, Centro Administrativo
da Bahia - CAB / CEP: 4t.745-005, inscrita no CNPJ/MF sob o no 49.948.A7410001-43, neste ato representada
pela Diretora de Administração e Finanças, cumulativamente, Diretora-Superintendente Sra, ANGEIÁ FUCS,
autorizado pelo Decreto Simples, publicado no D.O.E. de 2210812024, poftadora de cédula de identidade no
03.101.L30-67, SSP - BA, inscrito no CPF sob o no 374.778.545-04, doravante denominada CONGEDENTE, e o
MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 13.897.Lfl10A0L-94, sediado na

Praça Joaquim Machado, no t7O, Centro, CÂPE1Á DO ALTO ALEGRE/BA, doravante representada pelo Sr.

LUIS ROMEU OLMIRA MASCÂRENHAS, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade p o

640.398.975-87, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 640.398.975-87, doravante denominada
MUNICÍPIO, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, decorrente do processo administrativo
no032.2307.2025.AA04932-47, QU€ se regerá pela Lei estadual no L4.63412023, Lei federal no 14. t331202t e
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas.

cúuSuu PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a cooperação técnica e financeira entre o ESTADO e o MUilICÍPIO para a
execução do projeto "So roÃo DA BAIIIA E DEi{fiS FEsTElos JUí{INos 2025', que acontecerá no município
de CAPELA DO ALTO ALEGRE/BA, no periodo de 13 A 15 DE JUNHO 2025, conforme as condições
estabelecidas no plano de trabalho.

cúusuu sEGUNDA - vrcÊÍ{crA E pRoRRoGnçÃo

O prazo de vigência do convênio é de 60 diõ, a contar da data da assinatura do instrumento, podendo ser
prorrogado, por solicitação do MUÍ{ICÍpfO, deúdamente fundamentada, mediante a formalização de termo
aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho e novo cronograma de execução.

Ocorrendo eventual impedimento, suspensão ou atraso no repasse dos recursos por parte do ESTADO, tendo em
vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, haveÉ a proÍrogação automática do convênio,
por período idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de apostila. (§2o do art.
42 da Lei no L4.634, de 2023).

cúusuu TERcETRA - REcuRsos ErNANcErRos E DorAçÃo oRçAuErrÁnrn

Os recursos financeiros para execução do objeto deste convênio, no valor total de R$510.000r00 (quinhentos
e dez mil reais), sendo R$SOO,OOOTOO (quinhenbs mil reais) custeados pelo ESTADO e R$10.OOOrOO
(dez mil reais) pelo MUNICIPIO, a tífulo de contrapartida, serão alocados de acordo com o cronograma de
desembolso e utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho.

Os recursos custeados pelo ESTADO serão repassados através da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 32,802 - Suprintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia - SUFOTUR;
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GOVERNO PRESENTE FUIURO PRA GENIE

Unidade Gestora: 0001 - Superintendência de Fomento ao Turismo DO Estado da Bahia- SUFOTUR -
EXECUTORA;

Prcjeto/Atividade: 23.695.411.5893 - Apoio a Evento de Interesse Turístico para a Divulgação do Destino
Bahia;
Elemento de Despea= 33.4A.41 - Contribuições;
Fonte: 1.500.0.100.000000.00.00.00 - Recursos Ordinários Não Vinculados do Tesouro.

2.500.0.300.000000.00.00.00 - Recursos de Exercícios Anteriores.

Os recursos custeados pelo MUNICÍPIO, relativos à sua contrapaftida financeira, serão repassados, através da
seguinte dotação orçamentária :

Unidade Orçamentária: O5O9 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Unidade Gestora:
Projeto/Atividade: 2021 - Realização de eventos Culturais ;
Elemento de Despea: 33903900 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte: 1.500.0000;

Os recursos de que trata a presente cláusula destinam-se exclusivamente à realização do disposto na cÍáusula
primeira, sendo vedado o seu emprego, ainda que transitoriamente, em outras despesas ou quaisquer atividades
que não estejam plenamente vinculadas ao perfeito atendimento do objeto deste convênio.

O MUNICÍPIO responsabilizar-se-á pelo cumprimento dos objetivos, metas e cronograma de execução
constantes no plano de trabalho, conforme projeto aprovado pelo ESTADO, cabendo-lhe o gerenciamento dos
recursos financeiros, indirsociavelmente vinculados ao objeto deste convênio.

cúusuun qUARTA - coilTRApARTTDA Do MunrcÍpro

Compete ao MUNICÍpIO integralizar a parcela da contrapartida financeira, em conformidade com os prazos
estabelecidos no cronograma de desembolso do plano de trabalho, mediante depósito na conta bancária específica
do convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do MUNICÍpIO.

O MUNICÍpIO alocará para a execução do objeto do presente convênio, a tÍtulo de contrapartida, a importância
de R$10,000r00 (dez mil reais). A prestação de contas deve ser apresentada concomitante à prestação de
contas do repasse do ESTADO.

As receitas oriundas dos rendimentos de aplicafro financeira dos recursos não poderão ser computadas como
contrapaftida.

cúusur-l eurNTA - LTBERAçÃo Dos REcuRsos FrNANcErRos

A liberação dos recurscls financeiros a cargo do ESTADO, previstos na Cláusula Terceira, dar-se-á em uma única
Enrcela.

cúusuu sExrA - ExEcuçÃo DA DEsPEsA

O presente convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a
legislação aplicável.

É vedado ao MUNICÍpIO, sob pena de rescisão do ajuste:

Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento;

I.
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il. Realizar despesas em data anterior à vigência do convênio;
III. Quando for o caso, realizar licitação em desacordo com o estabelecido no projeto básico ou termo de

referência;
ru. Quando for o caso, realizar o aproveitamento de licitação que utilize projeto de engenharia diferente daquele

previamente aprovado;
V. Iniciar a execução do objeto antes da emissão da autoriza$o de início de obra, exceto quando se tratar dos

recursos para atender às despesas relativas aos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental,
projetos básicos e executivos, além daquelas necessárias ao licenciamento ambiental;

VI. Alterar o objeto do convênio, reformular os projetos básicos ou termos de referência, exceto para ampliação
do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade
do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente aprovadas pelo ESTADO;

VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência deste instrumento;

VIII. Efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de
órgão ou entidade pública da Administração Pública Federal, Êstadual ou Municipal, a qualquer título e sob
qualquer forma, diretamente ou através de terceiros;

IX. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou outras formas de remuneração do partícipe;
X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativCI ou de orientação social, da qual

não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no
plano de trabalho;

XI. Transferir recursos liberados pelo E§TADO, no todo ou em pafte, a conta que não a vinculada ao presente
Convênio;

XII. Trespassar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto do convênio, nos termos do inciso IX, do art.
43 da Lei estadual t4.63412023t

XIIi. Realizar a aproveitamento de rendimqttos para ãmpliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho
pactuado, sem justificativa do iiUNICIPIO e autorização do ESTATX);

XIV. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes
de atraso na transferência de recursos pelo E§TADO e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado.

cúusuu sÉrrun - corrrRATAçÃo DE TERcETRo

O MUNICÍpIO deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos do ESTADO vinculados à

execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei federal no 14.133, de ZAZL, Lei estadual no
14.634/2023 e das demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria.

Os editais de licitação paft! consecução do objeto convenÍado serão publicados pelo MUNICÍPIO após a
assinatura do presente convênio, devendo a publicação do extrato dos editais obseruar as disposições da
legislação específica aplicavel ao respectivo processo licitatório.

cúusuue orrAvA- oBRTGAçõEs Dos pARTÍcrpEs

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste convênio, os PARTÍCIPES se comprometem a:

ESTADO:

a) transferir ao MUNICÍpIO os recursos financeiros previstos para a execução deste convênio, de acordo com
o cronograma de desembolso;

b) acompanhar, avaliar e aferir, sÍstematicamente, a execução física e financeira do objeto deste convênio, bem
como verificar a regular aplicafro das parcelas de recursos;

c) comunicar quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambienhl ou institucional ao MUNICÍPIO para

3
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saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;
verificar a realização do processo licitatório ou de contratação direta;d)

e)

f)

s)

h)

i)

r)

m)

n)

verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e Registro de Responsabilidade Técnica

- RRT;

analisar e, se for o Gs, aceitar as propostas de alteração do convênio e do seu plano de trabalho,
observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto;
reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução
do instrumento;
quando for o caso, garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o
acompanhamento das obras e seruiços de engenharia, inclusive com visitas de campo preliminar;
dispor de estrutura fisica e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais,
acompanhar a execução fisica do objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da pres-
tação de contas final;
divulgar atos normativos e orientar o MUNICIPIO quanto à coneta execução dos projetos e atiúdades;
instaurar eventual Tomada de Contas e processo de Reparação de Danos, obseruando os procedimentos e a
formalização, de acordo com a legislação específica ao caso;
analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução física e finan-
ceira, bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado;
notificar o MUNICÍpIO quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má aplicação dos
recursos públicos transferidos; e
exigir que o MUNICÍPIO disponibilize, em seu sítio oficial na intemet ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as
datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recurcos e as contratações realizadas para a execução
do objeto pactuadol
registrar o MUNICIPIO em cadastros de inadimplência;
apresentar, ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho, laudo acerca do estágio de sua

execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para liberação das parcelas correspondentes às

etapas e/ou fases de execução seguintes;
providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os recursos liberados e sobre
as prestações de contas liberadas.

o
p)

q)

MUNICÍPIO:

a) manter e movimentar os recurcos financeiros de que trata este convênio em conta bancária específica,
aberta em instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de eventual aplicação financeira, bem assim
aqueles oferecidos como contrapaftida, utilizando cheque nominativo, ordem bancária, transferência eletrô-
nica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, com identificação do
destinatário e nomes dos credores, quando aplicáveÍ, somente se admitindo saques em espécie quando,
excepcionada e justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados;

b) aplicar os recursos financeiros de que trata este convênio em conformidade com o plano de trabalho e,
exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento re-
lativas à execução das despesas;

c) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste insFumento, na conta bancária específica vinculada ao
presente convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do plano
de trabalho;

d) aplicar os recursos financeiros recebidos e da contrapartida, bem como os rendimentos auferidos, fruto de
sua aplicação financeira, exclusivamente, na consecução do objeto deste convênio, não sendo permitido o
seu uso para qualquer outro fim;

e) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instrumento, obser-
vando prazos e custos, designando profissional habiliEdo no localda intervenção com a respectiva Anotação
de Responsabilidade Técnica- ART;

i)
k)

)
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r)

m)

0

s)

h)

i)

i)

k)
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garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e disponibi-
Iização dos equipamentos adquiridos;
apresentar documentos de titularidade dominial da área de interuenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou
federal, bem como concessíonárias de servíços públicos, quando couber, nos termos da legislação aplicável;
submeter previamente ao ESTADO qualquer proposta de alteração do plano de trabalho aceito, na forma
definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;
realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do responsável técnico
indicado;
realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a legis-
lação vigente;
prever, no edital de licitaSo e no contrato adminisúativo de execução ou fornecimento, que a responsa-
bilidade pela qualidade dos materiais e seruiços executados ou fomecidos é da empresa contratada para

esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam

comprometer a consecução do objeto ajustado;
exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou for-
necimento;
apresentar relatório de execução fisico-financeiro, informando o percentual realizado do objeto e a sua
compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos em atendimento dos fins propostos neste
convênio;
assumir por sua conta e risco as despesas referentes às taxas bancárias, multas, juros ou correção
monetária, bem como as despesas referentes a atrasos nos pagamentos;
assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade os encargos tributários, trabalhistas e previdenciários de
todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste convênio, que não terão qualquer vínculo empre-
gatício ou reÍação de trabalho com o ESTADO;
as receitas financeiras resultantes da aplicação no mercado financeiro dos recursos recebidos deverão ser
utilizadas no objeto do convênio, eshndo sujeito às mesmas condições de prestações de contas exigidas para
os recursos recebidos;
restituir ao ESTADO os valores transferidos, acrescido de atualização monetária, quando não for execu-
tado o objeto, quando não for apresentada devidamente a prestação de contasÍ ou quando os recursos
forem utilizados em finalidade diversa daquela prevista no instrumento;
restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira, conforme o caso,
quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento;
indicar profissional no âmbito do MUNICÍpIO, responsável pelo desenvolvimento do objeto, articulando
com o ESTADO, para dirimir dúvidas, ajustes e aspectos relativos a desenvolvimento dos trabalhos;
manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste convênio,
para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;
facilitar o monitoramento e o acompanhamento do ESTADO, permitindo-lhe efetuar visitas in loco e
fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto
deste convênio, especialmente no gue se refere ao exame da documentação relativa à licitação realizada e
aos contratos celebrados;
permitir o livre acesso de servidores do ESTADO e dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer
tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto;
apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento, utilizando documentação idônea para comprovar os gastos respectivos;
responder por todo e qualquer acontecimento que ocorra por força deste convênio, fazendo-se única
detentora da gestão e dos deveres que tenham a ver com o mesmo;
operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se
destina;
assegurar e destacar, obrigatoriamente, a pafticipação do ESTADO em toda e qualquer ação, promocional

n)

o)

p)

q)

r)

s)

D

u)

v)

w)

x)

y)
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ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste convênio, fazendo constar na divulgação
através de quaisquer meios de comunicação, inclusive impressos, cartazes, painéis, faixas, etc;

aa) fornecer ao ESTADO, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o

acompanhamento e avaliação do processo;
bb) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando cons-

tatado o desvio ou malversação de recurcos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão
financeira do convênio, comunicando tal fato ao ESTADO.

cúusuua NoHA - AcoMPANHAMEilTO E MONITORAMEHTO

O ESTADO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste convênio,
além do exame das despess, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos repassados, a fim de
verificar sua correta utilização, mediante a elaboração de relatórios, realização de inspeções e visitas, e atestação
da satisfatória realizaçáo do objeto do convênio.

Fica assegurado ao ESTADO o livre acesso de seus técnicos credenciados para acompanhar, a qualquer tempo
e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este convênio, quando em
missão fisca- lizadora e ou de auditoria.

O acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste convênio a cargo do ESTADO será executada

pela seruidora sRA. CARoLINA MARIilHO DE MACEDO, MATnÍCUU No 9210355-1.

Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento do servidor indicado dos quadros do ESTADO, deverá
ser imediatamente designado substituto mediante registro em apostila.

O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo ESTADO não excluem e nem reduzem as responsabilidades
do MUNICIPIO de acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste
convênio.

O ESTADO deverá realizar o acompanhamento e a conformidade financeira, verificando:

I- a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
II- os pagamentos realizados pelo ITIUNICIPIO;
III- o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas, por meio da verificação da

compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado; e
ry- as liberações de recursos do ESTAIX) e os aportes de contrapartida do MUNICÍpIO, conforme cronograma

pactuado.

O ESTADO deverá realizar visita de campo preliminar e ústoria final in loco e, adicionalmente, vistorias
intermediárias in loco.

Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não poderão ser sonegados
aos servidores do ESTADO e dos órgãos de controle intemo e externo.

Aquele que, por aÉo ou omissãor causar embaraço, constrangimento ou offiáculo à atuação do ESTADO e dos
órgãos de controle interno e extemo, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao
acompanhamento e fiscalização dos recursos transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil
e penal.

Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional verificados pelo ESTADO deverão
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ser informadas ao MUNICÍpIO para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos.

A utilizagão dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do
MU IIIICXPIO devolvê-los deüdamente atualizados.

O mUNICÍpfO responde petos danos causados a terceÍros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
convênio.

cúusuu oÉcrun - pREsrAçÃo DE corTÂs

O MUNICÍPIO deverá encamÍnhar a prestação de contas dos recursos recebidos, bem como, da sua contrapaftida.

A prestação de contas parcial será exigida quando a liberação de recursos ocorrer em 02 (duas) ou mais parcelas,

como condicionante à libera$o das parcelas seguintes, e conterá os seguintes documentos:

a) ofício de encaminhamento;
b) cópia do convênio e, se for o caso, dos Termos Aditivos, bem como da respectiva publicação no Diário Oficial

do Estado;
c) cópia do plano de trabalho devidamente apromdo;
d) relatório de execução físico-financeira;
e) relatório de execução da receita e da despesa;
f) relação dos pagamentos efetuados em razão do convênio e respectivos comprovantes;
g) demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profissional responsáve! pela contabilidade,

com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade;
h) conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente específica;
i) cópia dos documentos comprobatórios dos processos de licitação relativos ao período do recebimento e

aplicação da parcela objeto da prestação de contas parcial, até o último pagamento;
j) relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do convênio, quando couber;
k) comprovante de deposito de contrapartida financeira;
l) demonstrativos de rendimentos da aplicação financeira;
m) cópia do processo licitatório ou de contratação direta;
n) relatório fotográfico da fiscaliza$o da execução física da obra, reforma, ampliação ou construção;
o) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;
p) folha de pagamento de empregados que trabalharam na obra, quando couber;
q) cópia das guias de recolhimento ou pagamento dos tributos relativos a folha de pessoal/ encargos sociais -

INSS, FGTS, IRRF, contribuição sindical, entre oukos, quando couber;

0 Laudo Técnico Parcial.

A prestação de contas final será apresentada no prazo de 60 (sessenta) dias do término da vigência do convênio
e será composta, além dos documentos constantes mencionados nesta ciáusula e das informações registradas
pelo MUNICIPIO nas prestações de contas parciais, pelo seguinte:

a) Relatório de Cumprimento do Objeto, devendo conter os subsídios necessários para a avaliação e manifestação
do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado;

b) Declaração de realização dos objeüvos a que se propunha o ínstrumento;
c) Comprovante do recolhimento do saldo de recursos, quando houver;
d) Laudo Técnico Final, quando couber;
e) Termo de Entrega/ Aceitação Definitiva da Obra, quando couber;

0 Cópia das Plantas e Memorial Descritivo da Obra, quando couber.

Na prestação de contas final será dispensada a apresentação, relaüvamente aos documentos mencionados nas
alíneas de "e" a "h", daqueles já apresentados nas prestações de contas parciais.
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O relatório de execução fisico-financeira, referido acima deverá informar o percentual da realização do objeto do
convênio e sua compatibílidade com o montante financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos fins
propostos.

O relatório de execução fisico-financeiro deverá informar se o seu recebimento é provisorio ou definitivo e
apresentar certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem como, documento hábil expedido pelo

órgão competente do Poder Público Municipal que liberou a obra para utilização, nos fins autorizados, quando
cabível.

Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para cumprimento das etapas e/ou fases de execução
correspondente ao montante dos recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas
respectiva, o MUNICÍpIO será registraCo, em cadastros de inadimplência, como inadimplente.

A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos documentos
apresentados, bem assim à certificação do cumprimento das etapas e/ou fases de execução correspondente,
mediante parecer circuns- tanciado do servidor responsável pelo acompanhamento e monitoramento do convênio.

A prestação de contas não exime o FIUilICÍPIO de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de
Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administra$o, nos termos da legislação

específica vigente,

Cabe ao prefeito ou sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste instrumento. Na impossibilidade de
atender a este disposto, deverá ser apresentado ao ESTADO, justificativas que demonstrem o impedimento de
prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador
solicitará ao ESTADO a instauração de Tomada de Contas Especial.

cúusuu oÉcrun nRTMETRA - ALTERAçÃo oo corvÊNro

Este convênio poderá ser alterado mediante proposta de qualquer das paftes.

A alteração do convênio dependerá de revisão do plano de trabalho e de expressa e motivada autorização da
autori- dade competente, comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução anteriores com a devida
prestação de contas, sendo vedada a modificação do objeto original.

A alteração do convênio e a prorrogação do prazo de vigência serão formalizadas por termo aditivo desde que
solicitada e devidamente justificada dentro do prazo da sua vigência e em conformidade com a legislação em
vigor.

Em caso de impedimento, suspensão ou atraso no repasse dos recursos, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila,
(§2" do art. 45 da Lei estadual no L4.63412023).

cúusuun oÉcrun sEGUNDA - DEilúNcrA, REscrsÃo E ExrrnçÃo

O presente convênio poderá ser:

I- denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória
de permanência ou sancionadora dos denunciantes;
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U- rescindido, independente de préüa notificação ou intepelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

c) verificafro da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial;

ilI- extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos nos prazos estabelecidos no instrumento.

Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o MUNICÍpIO deverá:

ry- devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em
até 30 (trinta) dias; e

V- apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

A rescisão do convênio decorrente de dano ao erário provocado por ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, enseja
a instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo com a legislação específica, exceto se houver a devolução
dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas
administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado. O ESTADO
publicará no Diário Oficial do Estado a denúncia, rescisão ou extinção.

cúusuun oÉcrun TERcETRA - PEssoAL

O MUNICÍpIO se responsabiliza por todo pessoal utilizado na execução do objeto deste convênio, que não terá
relação jurídica de qualquer natureza com o ESTATX).

cúusuue oÉcrul qUARTA - BENs ADeurRrDos

Os bens adquiridos, produzidos ou transformados, no âmbito deste convênio, não poderão ser alienados, locados,
emprestados ou oferecidos como garantia, ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa autorização do ESTADO.

Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas neste convênio, o MUNICÍpIO deverá apresentar
relatórios semestrais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e estado de funcionamento durante
todo o prazo do convênio.

O ESTADO, por meio do servidor responsável pela fiscalização do convênio, emitirá pareceres acerca dos
relatórios previstos no parágrafo acima. Constatando o seu mau uso ou desvio de finalidade, estes serão
reveftidos ao patrimônio do ESTADO, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa da entidade
e de seus dirigentes.

cúusuun oÉcrun eurNTA - Drvt LGAçÃo

Em todas as ações de Comunicação Institucional ou Promocional relacionadas com o objeto do presente convênio
será obrigatoriamente destacada a participação do ESTÂDO, devendo o MUNICÍpIO fazer constar, em todo
material de divulgação, a logomarca do GOVERNO DO ESTADO.

cúusuu oÉcrun sExrA - PUBLTcAçÃo

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado,
a qual deverá ser providenciada pelo ESTADO no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da respectiva
assinatura.
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cúusuu oÉcrul sÉrrul - coMuilrcnçÃo eurnôrurcn

Fica pactuado gue os atos de comunicação processual com o MUí{ICÍpIO poderão ser realizados por meio
eletrônico, na forma do disposto na Lei no L2.29A, de 20 de abril de 2011, e do Decreto no 15.805, de 30 de
dezembro de 20t4.

O MUNICÍpIO deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Etetrônico de Infor-
mações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimafro de atos processuais, conforme Decreto
estadual no 17.983 , de 24 de outubro de 20L7.

cúusuu oÉcrml orrAvA - DrsposrçõEs GERATS

Os casos omissos serão dirimidos pelo ESTADO, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de 2QZt, na

Lei no L4.634, de2023, e demais normas aplicáveis.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste convênÍo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento,
nos termos do art. 183 da Lei no 14.133, de 2021.

^,Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminisúação.

cúusuu oÉcrr.rn iloltA- FoRo

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser
dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de que trata a Lei no 14.133, de 202L.

Salvador/BA, de de 2025.

Representante legal do ESTADO (SUFOTUR)

LU|S ROMEU OLIVEIRA AssinadodeformadigitalporLU|S

MA5CARENHAS:6403s}s7s8lr"^T.ifrhl['jlfurrrrrr'
7 Dados:2025.06.05 21:27:56-03'00'

Representante legal do MUNICÍPIO

TESTEMUNHAS:
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DIARIO OFICIAL
Repúbtlca federativa do Brãsil - Ertado da Eahia

Art. 30 - Faço saber, que a doÇumentaçáo apresentada pela sokedita enüdade, eflcofltriFse
disponível par.r verificaçáo, junto à Comissáo de Sdeçáo do Chamamento Público, na sede

desta Supedntendência. Sendo assegurado aos paÍlhipantes deste píooesso de sdeçâo obter

cópia da doalmentaSo. preferencidmente por üa detfuica, caso haja inEresse na derição
dos respectivos docümentos.
Vicente Josá de Lima Neto
Diretor - GeTaUSUDESB

Resumo do Termo de Fomento n0 52fi1025

Processo: 069.1486.2025.0002611-58. Parts: SUDESB e o IN§TITUTO SOCIAI- VIVENDO E

APRENDENDO- ISVA . Obieto: apoio financeiro parârfflluacfrodo-OAG DACAPOEIRA ÉA
GENTE QU EM FAZ!', no dia 08 de junho de 2025, no Cdégío Estdual Hdeuza Figueira Câmera,

em Vrtória da Conquista - BA, u[inário da Dispensa de Chamamento PúHico no 12n025.
Dotaçâo Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.3011 Unidade Gestora 0001/ Fun@ ãl
Subfunçáo 811/ Prograrna 4141 PAOE 579ill Rqiáo Planeiamento 990U Natureza da Despesa

3.3.50.41 .000 / Destinaçáo de Recurso 1 500CI1 00500063000000. rJabr G&oüal: R$1 00.000,00
(cem mil reais). úgência: 40 (quarenta) días, Gestorda Parceita: Avaro Gonçdves De Olírreira

Filho, Coordenador de Educaçáo Esportlva. Data: 06106/2025. Assinaturas: Vicente Jose de

Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESE, Andressa Andrade Santos - Regesertrnte Legal do

ISVÀ A,lvaro Gonçatves De Oliveira Filho - Gestor de Parceria e tÂfltsr Neves Brandáo - Diretor

de Fomento ao Esporte.

Resumo do Termo de Fomento no 5012025

Processo:069.1486.2025.0A0216+7'1. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÁo DE MUAYTHAI

TRADICIONAL DO ESTADO OA BAHIA - FMTT. Oôieto: apoio financeiÍo para redização do
"CAÍIíPEONATO BATANO DE MUAYTHAI - ll ETAPA. nos dias 07 e 08 de junho de 2025,

no Centro de Boxe e Artes tlarciais dâ Bahaa, Largo & Rorna, Salmdor - Bahia, or[hãrb da

Dispensa de Chamamentc PúHi{p Íf 1ff2025. Dotação Orçanp*tária: Unidade &çame*taria
21.30í/ Unidade Gsbrâ 0001/ Função 27l Subfirtção 811/ Prcgrama 1111 PAOÉ. 57791

Região Planejamento 99001 Natureza da Despesa 3.3.50.41.000 f Dedinação de Resrso
15000100000000000000.25S00300000000m0000ejot 17,t902460000000m000.VabrGlobal:

R$200.000,00 (duzentos mi reais). vig&cia: S (noventa) dias. GestoÍ da Parceira: Utson

José Silva de Souza, Coordenador de Ercdêrsa Esportiva. Data: 06106/2025. Assinauras.
Vicente José de Lima Neto - Biretor€erd da §UDE§B. Ricardo Silva Caldeira - Representante

Legal da FMTT e Uilson José Sfua de Soua - Ge§orda Parceria-

Resumo do Tenno de Fomento no S3Jil(BS

Processo: 069.'1486.2025.0002611-58. Frrts: SUDE§B e o IHSTÍTUTO ÜE REFERÊNC|A

SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA - IRSEBA Ot{eto: apoío financeím para rcalizaçáo da'SlM!
BORA CORRER M DRE DÉ DEUS' no rÍa 15106X2025, na cidade de Madre «le Deus-BA,

originário da Dispensa de Chamamento PúHico no 1A2A25. Dotaçõo Orçanrefiária: UnkJade

Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27l §uffimçáo 8111 Programa 414/

PAOE 5793/ Regiáo Planeiamento 9900/ Hatrreza da Despesa 3.3.50.'í'1.00S / Desünaçáo de

Recurso 15000100500130000000. Valor Gtobal: R$ 750.000,00 {sáeceíttos e cinquenta mil

reais). Vigência: 90 (noventa) dias. Gestor da Parceira: lMllon l{eves Btarndâo - Diretor óe

Fomento ao Esporte. Drta: 0610612025. Asínrturas: \ficente Jose de Uma il& - Diretor4eral
da SUDESB, Támara Regina Ândrade dos Satitos Ferreira - Represfiiãrte Legal do tR§E8Â e

\Mlton Neves Brandão - Gestor da Parceria.

Resumo do Termo de Fornefio no 5íl20il5
* -Proce§so: 069.1486.2025.000254S34- ffies SUDESB e a ASSOCIAÇÂO DE BICICROSS

- DE SALVADOR - ABS. objeto: apoio frnanceiro px-aíazer lrenleàs despesas de infraestrubra,

comunicação, material prornocional, premiaçáo, ouúas serviços e ambuláncia, do Projeto
'CIRCUÍTO DE BMX 2025", a ser redizado no período de 07/ÍE/2025 a 2311112025, na

Pista de Bicicross Teúuliano Tones, localizada no Municí5io de SaMdor-Ba, onsiúÍio
da lnexigibilidade de Chamamento PúHiço no 4?8025. Dotação Orçarnentária: Unidade

Orçamentária 21.301/ Unídade Gestoí"â 0001/ Funçáo 27l Suffungão 8111 Programa 1111 PAOE

5779/ Regiáo Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41,000 / Destinaçáo de Reotrso

15000100000000000000,2500030000ü000000000 dou 17430246000000000000. Vúlor
Global: R$ 160.951,&{ (cento e sessenta mil novecenlos e cinquenta e um reais e oitenla e
quabo centavos). Mgência: 240 (duzentos e quarenta) dias. Gedor da Parceira. Uilson José

Silva de §ouza, Coordenador de Excdência Esportiva. Data: 06106/2025. Assinaturas: Mcente

José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Demivan Nunes do Hascimerto - Representrnte

Legal da ABS e Uílson José §ilva de Souza - Gestor da ParcerÍa

Resumo do Termo de Apostihmento no 39/2025 ao Termo de Fomento ns 3612025.

Processo: 069.1484.2025.0003131-70. ComfundamentonoartST.daLeilf 13.019/201,f,de3Í
de julho de 2014 (Marco Regulatorio das Organizações da §ociexlade Civ$, resolve a SUDESB.

apostilar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento n" §tàI2l,cdebrado com a FEDERAÇÁO

BATANA DE JlU J|TSU E MMA - FBJJMilA J. PERIODO DE EXECUÇÃO - Dia 08/$Í2025. o
Evento TOUR BJJ FBJJE- ll ETAPA no Ginásio de Esportes de Bom Jesus da Lapa situado na

Av. Agenor Magdháes S/N - Baino Arnardina, CEP:47.600-000, Born Jests da Lapa-Ba

Salvador, 06 de junho de 2025.

Vicente José de Lima lleto
Diretor€eral da §UDESB

SALVAOOII, SÁBAOO,7 DE JUNHO DE 2025 - ANO CIX. Ná 24,1.72

Resurno do Temo de Fornento ao WO25
ProcBso: 06S.1,{86.2025.0002758-&1. Partes: SUDE§B e a FEDERAÇÃO BAIANA DE

TRIATHLON - FEBATRI. O§eto: apoio finarwko para edzafio da "CIRCUITO DE

CORRIDAS CORPORATIVAS DA BAHIA )l 2Az5', no pericdo de 08/06 a 21t1212O25,

origináÍio da lnexigibüadsde de Chamamerto Riuico Íf &f2O25. Í)otação Orçamentária:
Unídade Orçameúária 21.301/ Unídade Gestora 0ü)1/ FunÉo 27l SubfunÉo 81 1/ Programa
4141 PAOE SZgi Regaão PlaneiaÍnesto 8900, NaturÊza da Despesa 3.3.50.41.000/
Desünaçáo: 1.5000100500108000000, 15000Í00O{XX}00(X)0000, 17430246000000000000,
í500OJ00500098fi)0000 e 25000300000m0oo0o00. Vrlor Globat R$ 575.000,oo(quinhentos
e setenta e cinco mf, reais) Ylgência; 25'6 (duzeÍÍtos e cinquenta e seis) dias. Gestor da
Parceira: UilsoÍ! Josê Stva de §ouza, CooÍdensdoíde Excelênciâ Esportivâ. Data: 06/06/2025.
Asrlnaürras: Vrcente José de Lima Neto - Diretor4erd da SUDESB, Cleber de Castro Souza
Fího - Representante Legal da FEBATRI e Uígon José Silva de Souza - Gestor da Parceria.

SECRETARIA DE TURISMO

Superintendência de Fomento ao Turismo - SUF0TUR

RESUT||OS OE CO!{!ÉMOS

FiTMATAM CONVêNiO COM A SUPERINTENDÊNCN DE FOIIENTO AO TUR§UO DO ESTADO

DA BAHIA - SUFOTU& os Municípios abaixo rdacionados, tendo como oble{o a cooperaçáo
têcnica e finâncara enre o ESTAIIO e o tÃrtírcíPrc para a execuçáo do projeto'SÃO JOÃO
DA BAHIA E DEBAIS FESTEJOS JUIaIXOS 2025", conÍorme as condiçóes estabelecidas no

dano de kabdhc e demaÉ demêmos inseÍtos em da Processo, FOilÍE ORçAMENTÁRn:
1.500.0.ío0.ooo0@.00.00.00 e/ou 2.500.0.300.000(X)0.00.00.00, uGÊI{clAr 60 (sessenta)

dias. â contar da data da assrRãtura do instrumento.

"Nos valores totrais estáo indusas as conkapaÍliras.

032230?.2025 m{'52S5-8S .l0{v2025

03223ü7,2{?5 m0542}Sô

032.230r.2025. 0005Sí{1

$2 23S7.2025.0004Ss2-{7

RESUI|OS DE COil\rEillGS

FiTMATAM C,ONVêNiO COM A SUPERII{TEXDÊilCN DE FOIIE}{TO AO TURISMO DO ESTADO
t A BAHIA - SUFOTUR. os Munícípios abaixo rdacíonados, têrldo como objelo a cooperaçáo

técnica e financeira entre o ESTAIXT e o HUtlEiPlO pan a exeançáo do projeto "SÃO JOÃO
DA BAHIA E ÍrEtAlS FESTEJOS JUHIiIOS ã125i. wtfome as condiçóes estabelecidas no

flano de habalho e demais elementos ins€Ítos em cda Processo; FONTE ORçAMEilÍÁRh:
í.500.0.100.000000.00.00.00 e/ou 2.500.0.300-000800.00.00.00; UGÊI{C[A: 60 (sessenta)

dias. a contar da data da assinatura do insbumeflto-
'Nos valores totiais estáo indusas as contraparlidas.

PROCE§SO M coN!ÊÍ,üo
r

MUNICIPí} PERbOO VALOR (Rt) DATA D€

ASSII{ATURA

032.230i.2025.00051zil1 08912025 NORDESIII{A 13 a 1510ún025 Ri 153.000,00 06/06/2025

032.A07. A2§.0005024-40 10ít2025 PINDÀi 15 a 24&&2025 Rr 459.0m,00 05/0612025

03?.2317.2025.m&$8-99 1WN25 80nPoRÀ 16 a 23fE?025 Rl1t08.000,00 06r[tr2025

m2.n07.2025.000195+52 1402025 PAIIiEIRÂS I I á 28,!612025 R3 300.000,00 06/06/2025

AVISOffi EIXTÂL
SELEÇÃO PÚBLICÂ PARA CELEBRAçÃO DE CO}TVÊN!o§ DE COOPERAçÃO TÉCMCA E

trHAr{CEtRA PARA VtÀBlllZAçÃO Í}O
"sÃo JoÃo oA BÁH|A E Í)E tAts FEsrEJos Juratxos 2025"

A SUPERNTETOÊXCN EE FOilIEHTO AO TUR§TM OO ESTADO DA BÂHIA - SUFOTUR
toma público a habiÍita@o, por força de Ordem Judicial, dos municipios a seguir especificados.

t{r.JNrctPro GRIJPO VALOR

I MANSDÂO B R$ 400.000,00

tÍFu

PROCE§,SO M ComrÊNlo
]f

MUNrciPp run'noo rvALoR{R )
I
I

DATA DE

ASSINATUBÂ

rTASÂltTltr t3 a 2ô'0âÉ025 Rrl

510.000,00

0§i0$m25

coNcEgo DÀFERA 19 a21t6t20?5 RI
5Í0.00,00

06i06t20?5

ííÍ202í ÊRIco CÁRDo§o $ a fifi68825 R'
s6.m0.00

06106/2025

132025 CAIÉlrtDOÁLTO

AEGE
13 â 15m6Ê025 Rt

5í0.ü0,00
05/06/2025

0í2. 23ff .2025.0005C8S-ôÍ 112tfr25 BOt{F,lÂt 15 allÍ&12025 R'
10E.000.00

06/0ü2025

COPLÀ - Consulte informação oficiat em wmt.doo,.egh.ba^gov.br

\

ACISSE 0rARto oFlatAt oÂt-u,vf

r06120ã



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DOCUMENTO(S} 02 QUE SEGUE (M} ANEXO(S}:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços, visando a apresentação do show artístico da
banda "FORRO MASTRUZ COM LEITE", â ser realizado no
dia 141A612025, com duração de 90 minutos, nos festejos
juninos de 2025, do Município de Capela do Alto
lAlegre/Bahia:

#Plano de Trabalho do Convênio no1 33|2025|SUFORTUR,
cujo objeto é a cooperação tecnica e financeira entre o

ESTADO e o MUNICíP|O para a execução do projeto "SÃO

JOÃO DA BAHIA DEMAIS FESTAS JUNINAS 2025",

conforme as condiçÕes estabelecidas no plano de trabalho.

Praça Joaquim Machado, 17A - Centro - Foneffax: (**75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

prcfeitu radeca pela@yah oo. com

---\--



§T:I'f-RII§TENDÊNCIOI DE FO}If NT{} Â(} TI RIS}I0
t}O ESTADO D;\ BÂI{I.4. - SL }O I" R

GOVERNO OO ESIÂDO

arÇrÍãtl*C P?Ê!f§rÊ ãI?IJIO Pt^ 6*l{?t

\\r xo §ilt
PLA\() t)[. {'RÂ8."\Lt{(}

I.
()rgão i Entidadc l'rnponcntc: C'N['.I:

PreÍeitura §Íunicipal de Capela do Altc Âlegre Il.$q7.1 I I,0{}t) l-t)-l

Endrrcço rto Pro;xrneÍrtc:

Praça Joaquirn \{achado. n" l6[]. Centro
('idade: t'F: cf [': Llllt) 1 (lclular: Ill)l) i f.clcÍonc:
(apela do.,\lto Àlegrt t]Â "lJó-15-{){}ír

('ontn ('«lrrentc (conr digito): llanccr .{gôncia [-rnail:
l-i.?9ó-{} 0rll "l I ? j-ri

Nome do Rcprcricntsüte [.r.g*l: CI'F':

l-urs llomeu ülireira Mascarenhâs filO.iq8.975-87

R(,i I Org*u [)rp ('aryo t unçâo:

6lfijq8q75s7,,ssPtsÀ f'refeito Municipal L'het"e dc Ptxler [:reculir o

Entkrrço Residencial do RcpresrnlanÍc Legal: C'[.I':
+J{r{5-CIOüÂvcnida Lindaura Snpucaia sosg" 17

Telcfnnc para ('ontato:\ume tlo'l'et'ni«r Itsponsárel peln Prerlação de Contrs
I'-ixoi .uiz viecntc \lascarcnhas ('arnciro

Celular: i75) q 8l .i.lJ I ttJf, -mn iI : \'icanteÍnçarneir,ri r ah(lir"cortt. bÍ

2 * DESCRTÇÀO D{} r}R0.rETO
l'rriodo dc l-rccuçâo

Inicitr

lllü6,'1025 t:i06rl0l5

ilI't;1.() l)(} I,RO.|t.T() :

.TRRAIÁ I}O AI,T'O AI.EGRf

r rlE\ t't FICÂÇÂ() tx) ORIr"TO:

Ilealizlção d1r Projet* ".trraiá do :\lto Âlegre". que acontecerá no periodo de ll a I5 dc juúo de ?025. no lvlunicipio de Capela

dtr .\lt,r .tlegre - Ba.

,tt §Ttr-t('A'rt\ A [],t PRot,oslÇ..to:

() ..{naiá do Âltrr .\legre e um evento cultural e srtístico realieado pela Prel'eitura lvlunicipal de Capela do ,.\lto alegre. cidade

situada na lJacia d* Jar:uiçre" s€râprc rcalizrdo no mês tlc junhr:- durante os l"es§m juninas. Lssc ano. o arraiii aconteceni nc's

dias l-1. l.l e 15 de-funhc. ü.\rraia do Àlttt;\legre s uma das manil"estaçÕes culturai*r da cidarje e atrai turislas de toda Bahia e

llr;rsrl que sào levrdr-rs prlas atruçies do crento e pcla hospitalidldc do poro. (),'trraiá do Àlto Âlegre e reslieadtr para dirulgar a

cidade. seus atratirí.')s . §$a crrrnida tipica. suas helezas natumi§, ü arte e a culturn k,,.*al. () evento recehe um púhlico estirnadn de

rnait de I1.20fi 1r'inte * um rnil e duz-entosl- ..r"ndtr drr proFlrio ntuníripi*, visitartler dar tirlades circunr ieinhas e de outros estâclrs

trrosileiror, dr.rranlc os três dias eln quÉ *ttrnlsse Ê srcflto e l-rcarrt cncantados c('!rr Lls 5l11rtls c I'estar allcntaliras crrrtindu r.t

rndicional Íirrro pe de sernn. se rÍirertenr assistindo as rrranilestsçôcs culturais da cielade" {:{rrn(} quadrilha.s.iuninas. danças trpicnr

e prinripahnente adrnira*r â hosFitalidads de $rn p{rur1 sirnples e muittr il§olhedor c{}rno (! pr}}(} capeltnse"

Luís Romeu }',lascarenhas

Prefeito MuniciPaI

0FF:ó/,0.398 975,-8?

=fÂH'Lr\

I

Tórmino I



ST I'ERINTEI\I}ÊTCIÂ t}E f O}JH:§TO Á{) I'T;RISIíO
DO ESTAI}O DA BATIIA - §I OTI'R

J - CRt)§{X;RA}!A nE EXRCüÇÀO

I \tr I.À ["sPECrrrc'r{'.io

GOVERNO DO ESTÀDO

3üvgÊ,'r: ôcliÍtr'râ ruilJlO Êf Car,ÍÍt

tJ'it6 lü15

l-<'í)ô'líli_<

{.J
\,ÂLT}R I'0"tAL DO

('()§\'Ê§t()
('oDI(;(}

lneluir ar logunlrr"*as inslituçiunais do üttusrno tlu Eslirtirr nas pcÇas prtxluzidas para úitulsatÉo dr. Fr*ntu" f(rnlorlne
rsper: i ticaçires con t idas ntl site lr t'rt'. ba. gt»v. brisulirtu r

U nâo cumprimcnto da Contrapartida deste Plano tlc Tratralht,. indepcndentr;mentc do cumprirrcÍlto dc ro<Ía» ar .jcrnaisl

obrigaçt1cs pilctua'Jâs nt) tsrm(r de convêrtio c scus iln{xos- inrplicaru na dcvoluçlâo tlos ri'turses repassados pcl;r S[.lFi-rTl.'R atrl

l\lunicípir',- i\ dr'r,oluç&r scni intcgral ns sâ§(r de: nno urccuçào rla totaliclade rÍrr ualor prsvisto dcstç plan.'' dc trahalho .'l
proçrurcional na situaç:ão «lt §\cüut:âtr parcial- i

Os valores â screm restituidos serâo tleviiíamente corrigiilos trxh Tara RctçrenciÍrl ' I"R calculada pcltr Banct, ( snral il* í3ra"iii
nrais juros de um p{rr {ünt(r aei mcs. i

S * CROI§OGRA}IÀ DE DE§E]VIBOLS$ (A$ T,O{}}

5, I C{ )liC}.D}:li't-t. 5.3 r'tt()i'()r[;§1't. (( {}N'rRÂPÂRI'It}Á t IN {N{'EIR,.rt

PIIRIODO PA RA DISE ]f B(]l*§O:
Até Íindar o pra/-o parr â Prestaçâo de Contas

{A conlrlrparÍida devera ser depositada n partir da dat* rle

assinatura do eonrênio e até o quinto dit útil. contados ds
tlata de ingrmso dos recursos transferidos pelo fstadol

\"ll-oR It§:

ir ilomeu renhas

Preferto Municipat ,

,:PF 640.399.?75.-g?

t\t»( tt). I tsl+{) \'Àt-()Rfs RS Pt_Rl()Do

Quant
(ili

I)tas
(br

l lnitário

tc)
l'otal

1a'b*c )

Data dc

Inícir''

[]atu dc

l'erminú
Contrataç:ãr> du Banda llastrur g'm

l-citc
!
I l{ríl.f}0ü.t}0 l -1,t6'l(ll-i

I ('rxrtrataçârr tla Bantla 1 rio [1rgu{,.1{
I

l-i{i.0{x}.0f}I i I )'üh.':(l::
'fotal Grml

inlegrilntt: tisst* Plattr' dc I rehilIhr^t.

{ * plaNt} t}Ê, ÂTLICAÇÀO (It§ I,Sfl}

\ \1"1 Rr:z,\ n \ DF,sPl.§,r
\,.{LOR};S T}E

PÂRTICIPÂÇÃ{) D,r§ pÂRT'f §

l.t
CO§('EDf \TE

{.1
(.O\ I RTP-\R'I II} T

fl\ d\('[:tR.r
( o\\ [.\1..\ I [.

ISPECIFICÂÇ,r(}

I0.000.0{f13.q0.,19 Outros Scn,iços dc-[crcciros - Pcs-soit Juridica 5fi(-).000.{10

'fctal

.I.J C'O\]'RÂPÂRTI}À E}T LOC()}TÂRCÀS

{.5 SÂ\ ôI's pEr,o rÃu ct:!HpRl]tf NTo t]Á ( {}\T'ItAp;rnTtD".t rI§.tNCntR;\

MÊ,S PÂRÂ DIIsHMROI.SO:
JI'l\[IO,,!035

\'.lr[.OR R§:

ló{r.00ü.{x}

J50.0{H1.00

§10.0rxt.o{i

5t0.flíx,.ü{}

§I0.tx10,0010.{NNf.llíl

5{}{1.0lxr.0{t

50t).{t0ü"00

10.000.{H}



§t Pf RI\TE.\tltrcH DE r()}t[N'r().{() t't:Rt§}t(}
llt) [§T,tDo D",1, BÂHI.\ - §t t()r t R

5.:.r - [r]ti§TI]-ICÂ Âo
'I nitlade

I ritlude CesÍora:

etoiÂtividade: 2021 - o de Evento:i ('ulturais

fllemento tle ]espesa:3Jql]39ü0 - üutro* - §en'iços de
Terceiros - Psson Juritlica

,T§IE}i'I'Á R IA I}Â CO\TRÂPÂ R IT)A

tariil: l)S{}q - §ecretaria }lun I de lltl Cultura,

GOVERNO DO E.STADO

ãjvíÊ,'\C Prl:iElrI! ,t rulO PIA 6aiíÍJ

e [,azer

\-,

\-

tuntc tle Recurso: 1.50{}.(X}00

ó - DECLARÂÇÂ(}

Na qualidatle.Je represefltante lcgal do proJxrnente. derlaro. pâra lins de pr(lvír junto à Suprrintcndência de Fr:rnentrr arr'l'urisrrrt
drr L.stado 'Ja ltahia - St'h'(ilt)l{- para (]s elsit(]s e sirh prna da l-ei. que inexiste qurlquer débito cm mora ou situaçâo de

inadimplência rom o'lesnuü'r fstadual ou qmlquer órgio ()rr cntidaile da ,\drninistraç:f,ç I'úhlica Federal ou l:sudual. que impeça

a transleréncia dc resurs(ls de dotações consignadâs n§r orçomcnlrri da I rnião e do listado na iilnna destt Plan«r de 'l rahalho.

Declaro. ainda. que n& doti4ã* infonnada. c$nsisüâda nü rlrç&rnsnto fvltrnicipal rigentc. eriste ralor suficíente para arcar cofil a

despesu ela ctrntraptrtida Íinanceira prerista no Plantr de l-rahalho.

,J

I're

Fm -l dc

1 - PARÉCER TICIICO

\cstcs tcnntrs.

['cdc Dcfl'rimsnto

ljr'ri rculizai:la a aniilis* técnica dç' Illanr'' de l"rsh*ll'!$ prsp{x§$r *m ohser*'ànch ár Legislaçào [,stadual viscnte. alaliandr' os

âsp€rtrrs abirirt| listado-'. {r}nfilnnc ç c*nteúdo mÍnim.r firado ntr inciv; l. Ân. 4o da Resolução 'l'C[: !i" l"]4,,1üli:

ai justificatira para a celehraçâ,r dii inrtrumenl*
h) 'Jescriçâo côffiplstâ dn rlhjeto a ser exesutndo:

cl dcscriçàrr tlas metas â seffm atingidas. qualiutill r quüntit,rtivaÍnents:

il) etapas ou lases da exouuç'&r do objeto;
el prer,isão de inicio e fim da exeuuçàrr do *bjeto. hem assim .la conçlusâo das etapas ou fases prr$ràmadÀs

Desta forma. sugiro a aprt:ração do Planc de I'rahalhl'. pois *nlendo quc o Ínt'§mo ret]ete o conteúdo jà aprorsdrr nr\ Pr,.rjetl
encarninhado pla lteÍeitura. b€m crimo atende aos retluisit{}s dâ legislaçào que disciplina a rnatriria.

illr athrr,
'Itcrríco Rciiponr:il cl

de rle l0l-§

I - ÀPR{}VÀÇÃO

Plaot de'['rubulho.

Â;\üfLÂ FtjCS

l)irttot'u rle "4,úmiriçrrrr("ii{, t l"ittttr4't,ts" <:ttpad*tiyc,trtr'trlt. I}ir"í,Itt'rt - .§rrprrrinÍr,*dtntc

Sup"..*rintendcncia ds fr{ncntu ao "[urismo do F"stadtr dü Bahia-- SL'FL}-I"{. iR

tb,

-l



PREf.EffURA [f, Uf,lltlPAL ilE
CAPELA BO AtTO ALEGRE " BAHIA

ESTUDo rECf{ICo rRELIMINAR DA coNrru.rrÇÃo

rNTRoDuÇÃ«r

O Estudo Tecnico Preliminar tern por ob-ietivo identificar e analisar os cenários para o atendimento
da demanda que consta rto Documento de Oficializaçáo da Demanda, bem como demonstrar a
viabilidade técrtica e econômica das soluções identificadas. fornecendo as infonnações necessárias
para subsidiar o respectivo processo de contratação.

1 - DEFTNTÇÃO li ESPECTFTCAÇÃO OeS NECESSTDADES E REQr]rSrrOS

O presente E,studo 
.l'ecnioo 

Prelirninar tem como objetivo identificar a solução mais ade-
quada e eficiente diante da necessidade da prestação de sen,iços referente a apresentação artís-
tica para execução musical em evento promoviclo pela Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Ilsporte e Lazer, a ser retrlizado no dia 14 de junho de2025, em comenroração zis f'estividades

de São João do Município de Capela do Alto Alegre/BA. T'rata-se de uma trarlição consolidatl:r
desde a década de 1980, promovida anualmente pela Prefeitura, conforme re-uistros históricos mu-
nicipais.

As Í'estividades cle São João no Municípi«r de Capela do Alto Alegre/tsA, visa garantir
a oferta de entreterrirnento suitural e tradicional, promovendo o acesso da população à ntÍrsica regi-
onal e valorizanclo a cultura nordestina por meio da apresentação de banda de forro. gênero musical
l'ofiemente associado às festividacles do São João.

Indiscutivellnente. as Íêstas juninas desempenham urn papel furrdanrental na cultura bra-

sileira, representando tradições absorvidas ao longo dos séculos que abraugern r-:ortribuições relevan-
tes para a cultura local, bern conro para o desenvolvinrento social e enrocional dos munícipes e turistas.

Essas festas promovern habilidades sociais, cognitivas e emocionais de forma lúrdica. contribuindo
para o entretenimento em diÍ'erentes esferas de público, como: crianças, jovens, adultos e idosos.

Cada festividade cultural é urna oporlunidade de coletar memórias e fbrtalecer laços e

identidade entre os povos. As Íêstas juninas são uma celebração da cultura popr"rlar brasileira, que

inclui múrsica, dança, cornida, roupas típicas e outras expressões artísticas que reÍleteltt a diversidade
e riqueza da herança cultural do país.

Alénr disso, as festas.iuninas são uma oportunidacle para os tnunícipes e tLrristas se conec-

tarem coffl suas raízes culturais e se envolverem em atividades que promovettt a itrtelação social c a

«;riação de cornunidacle. Essas festividades são uma forma de preseryar e valoriz-ar a cultura brasileira.
enquanto se divulga a diversidacle e a rica historia do país para o mundo.

Em sunra, as festas .jr-nrinas são uma celebração da cultura, da tradição e da identidacle

brasileira, que pror)rovem o desenvolvimento social e emocional dos rnunícipes e turistas, enquanto

se divulga a riqueza e diversidacle cla herança cultural clo país.

Por f-inr. é irnportante frisar qLre o evento rnovimenta a economia da região" principalrnente
da cidade, em todos os ânrbitos, corno: artigos de vestuário, área da beleza, Aflesanato. pousaclas, ali-
rnentação, bares e restaurantes, errpregos diretos e indiretos, proporcionando a geraçâto de renda para

suas famílias.

2- LEVANTAVIEI\I'O DE MERCADO

Por ser urna contratação específica e ante a irnpossibilidade de se estabelecer requisitos
objetivos de conrparação de propostas, uão há como pesquisar contratações sernelharrtes e suas pre-

cificações, rnas sinr fhz,er a pesclLrisa cle mercaclo, levando-se ern conta as contratações anteriores dcr

proprio Município.
O Município de Capela do Alto Alegre/BA, não dispõe de empresa ou representante ern-

presarial na área cle eventos e show's artísticos de rrível nacional, consagrado pela opinião púrblica e

1
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crítica especializacla. que possa of'erecer ao púrblico da cidade e visitantes, show de clualidade para
justificar o empreendimento, e aincla, garantindo os serviços necessários, para atender aos interesses
dessa Pref-eitura M unicipal.

Na composição do valor estimado, deverá ser levado em consideração. a consagração
pela opinião pirblica, bern como prestígio da Banda, sendo que, o empresário clue detérn a exclusivi-
dade do artista, deverá comprovar que o valor estinrado e compatível, com valores cle apreselttações

-1á realizadas ern outros eventos do mesmo porte ou de nraior envergadura.
Como e sabido eventos que ellvolvarn aftistas de renome possLlenr preços variados e, enl

geral, atrelados ao destaque que o aftista possuijunto ao público, o que torna os "cachês" extrenla-
rnente variados e anrparados ern lastro de custos da estrutura (equipe) que acorlpanha o rnesmo,
inclusive quanto ao período.

O levantamento f-oi efetuado con-r base em consultas a bandas regionais e representantes ar1ísticos
que atuarn em eventos de nredio poúe, considerando apresentações musicais de estilo tradicional
nordestino, forro. baião e sinrilares, compatíveis com a ternática do São João.

Na composição do valor estinrado, fora levado em consideração, a consagração pela crítica especizr-

lizada e opinião pública, bem conro prestígio do artista, sendo que, o çmpres:lrio que de(6:U a e.\-
clusividade do artista. deverá cornprovar se este valor estimado é compatível, conr vzrlores de apre-
sentações já realizada em outros eventos do mesnro pofte ou de maior envergadLrra.

3- DESCRTÇÃO DA SOLIIÇÃO A SER CONTRATADA

A solução consiste na contratação de empresa pàra prestação de serviços de apresen-
tação artística da Banda de forró Mastruz com Leite para apresentação musical no São João tlo
Alto Alegre, evento promovido pela Secretaria Municipal de Educação, Culturir, Esporte e lLa-
zer) a, ser realizado no dia l4 de junho de 2025, em comemoração ao São João tlo Município tle
Capela do Alto Alegre- BA conr repeftorio compatível com as tradições culturais do São João, comc)

forró, xote, baião e ritmos regionais nordestinos, por meio de Contrataçáo Direta através de Inexigi-
bilidade fundamentada pela Art. 74 da Lei I 4.133121.

A apresentação ocorrerá no dia 14 de junho de2025, durante o evento-lLrnino prornovido
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Capela tlo
Alto Alegre/BA. compondo a programação oficial das f-estividades err corremoraçãro ao São Joãtr.

tradição consolidada no mLrnicípio desde a década de 1980.

A bancla/artista contratada deverá apresentar-se com equipe tecnica e nrúrsicos profissio-
nais, garantirrdo a entrega de um espetáculo con-r qualidade rnusical e seguranÇa.

A contratação visa assegurar a realizaçáo de eventt-r r.:ultural de interesse publico, gratuito
e acessível à popLrlação, promovendo o resgate das tradições locais, o fortalecirnento da identidade
cultural e a valorização dos artistas regionais.

A contratação cla encontra anrpal'o no artigo l4 da Lei nu 14.13312021, que pennite a contratação
direta por inexigibilidade de licitação, nos casos cle contratação cle profissional clo setor artístico.
desde qLle consagraclo pela crítica especializada or"r pela opinião pÍrblica.

4- ALTNHAMEI\T'O ENTRE A CONTRATAÇÃO B O PLANEJAMENTO

Neste caso específico, será contratacla unra apreserrtação artística. confbnre estimativas
através de consulta de rnercado.

A presente dernanda, no entantr.r, confonne descrita, está integralnrente alinhada corn as

disposições estabelecidas na Lei OrçamenÍaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentaria
(LDO) do Município de Capela do Alto Alegre.
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5. ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SBRVIÇOS

Etn razãcl cla naturezado objeto da contratação, que se traÍa predonrinanternerrte de apre-
sentação musical, não é possível realizar uma estirnativa precisa. de quarrtitativos con'ro se observir
em contratações de bens ou serviços rnateriais.

No caso, a contratação ern liça fbi baseada rnediante e confonne orçarnentos rcalizados, cuja
cornprovação se dá através de orçar-nentos e pesquisa de rnercado em atendirnento ao art.23 § 4o da

lei federal 14. I 3312021I .

6 _ ESTTMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Conforme detalhado na Nota Técnica anexa a este Estudo Preliminar, a qual consolida a pesquisa cle

preços relativa à contratação ern tela, apLlroLr-se o valor global médio estin-raclo dc Il,S 230.000,00
(Duzentos e trinta mil reais), resumida na Planilha de Cotação de Preços abaixo.

RS 230.000,00 R$ 230.000,00

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - Na hipotese cle inexigibilidade de licitação prevista no art.J4, inciso ll. da [-ei 14.13312021 tr

cornpetição torna-se inviável pela difrculdade ou irnpossibilidade de estabelecirnento cle comparaçãtr

objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se qLle a inexigibilidade so e

aplicável para corrt ratar artistas consagrados pela crítica espec ializada ou pela opin ião pública.

7.2 - A contratação do Banda de forro deve ser realizadadiretamente com o profissiottal ou por meio
de empresário exclusivo, deÍinido pela Lei corro:

Art.141...1
II - contratação de profissional do setor artístico, diretanrente ou por rneio de erupreszirio exclr-rsivo.
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião púrblica;
()
§ 2" [...] a pessoa l'ísica ou jLrrídica qure possua contrato, declaração, cafia otr outro clocumento que

ateste a exclusividade pennanerrte e contínua de representação, no País ou enr Estado específico, do
profissional do setc>r aftístico, afastada a possibilidade cle contratação direta por inexigibilidade por
rneio de empresário corx representação restrita a evento ou local específico. (Grifo nr-rsso)

1.2.1. A banda de lbrro lVlastruz corn l-eite deverá comprovar consagraçáo artística, clLre r1o presentr:

caso, remete-se ao reconhecinrento artístico nacional/regional e demonstrar preço de trercado, ou

seja, a proposta para a presente apresentação musical deverá ser condi'zente com os valores praticados
pelo artista enr outros eventos pretéritos, a ser comprovado através de contratações serlelhantes de

J

TTEM DESCRIÇÃO QUANT V. UI\IT V. TOTAL

0l

Contratação de empresa para prestação
de serviços de apresentação artística da
Banda tle forró i\{zrstruz com Leite para
apresentação rnusical no São.loão tlo Alto
Alegrc, evento prornovido pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e ll.azer, â ser realizado no dia 14 de ju-
nho de 2025, ern comemoração ao São

João do Município de Capela do Alto Ale-
gre- IlA.
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